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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 32/2025 - DISPÕE SOBRE A

SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

NA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS

MARTÍRIOS
PORTARIA Nº 32/2025

Dispõe sobre a suspensão do expediente
administrativo na Câmara Municipal de Vila
Nova dos Martírios no período que especifica e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS,
ESTADO DO MARANHÃO, JOSEMAR
RODRIGUES DA SILVA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, conferidas pela
Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno
desta Casa de Leis,

CONSIDERANDO o período de Recesso
Legislativo fixado pelo Art. 15, I, do Regimento
Interno, compreendido entre 16 de dezembro e 31
de janeiro;

CONSIDERANDO a necessidade de
racionalizar os serviços administrativos e a
manutenção predial durante as festividades de
final de ano (Natal e Ano Novo);

RESOLVE:

Art. 1º Fica suspenso o expediente administrativo
no âmbito da Câmara Municipal de Vila Nova
dos Martírios no período de 22 de dezembro de
2025 a 04 de janeiro de 2026.

Art. 2º Durante o período mencionado no Art. 1º,
ficam suspensos todos os prazos administrativos
em curso, retomando-se a contagem a partir do
primeiro dia útil subsequente.

Art. 3º O atendimento ao público e as atividades
administrativas internas retornarão à normalidade
no dia 05 de janeiro de 2026, no horário regular
de funcionamento.

Art. 4º Casos urgentes ou excepcionais que
demandem atuação administrativa da Câmara

durante a suspensão serão decididos pela
Presidência, podendo haver convocação de
servidores em regime de prontidão, se necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara
Municipal de Vila Nova dos Martírios, em 17
de dezembro de 2025.

_______________________________

Josemar Rodrigues da Silva

Presidente da Mesa Diretora
Publicado por: Josemar Rodrigues da Silva

Código identificador: t0alfg1q9lh20251218111239
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DECRETO

DECRETO LEGISLATIVO N°08/2025 Aprova as Contas da Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios – MA
DECRETO LEGISLATIVO N°08/2025

Aprova as Contas da Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios – MA, de responsabilidade
da ex-prefeita Karla Batista Cabral Souza, referente ao Exercício Financeiro de 2013 –
PROCESSO N° 4988/2014 do TCE/MA.

O Exmo. Vereador Sr. JOSEMAR RODRIGUES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de
Vila Nova dos Martírios – MA, faz saber a todos que a Câmara Municipal de Vila Nova dos Martírios –
MA aprovou e eu promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Artigo 1°- Ficam APROVADAS as Contas da Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios – MA
referentes ao exercício financeiro de 2013, de responsabilidade da ex-prefeita Sra. Karla Batista Cabral
Souza, conforme o Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, que amparada pelo Artigo 151, §§ 1°
e 2° do Regimento Interno desta Casa de Leis, ACATOU O PARECER PRÉVIO N° 4040/2023,
emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 24 de outubro de 2023 e publicado no Diário
Oficial do Maranhão, que recomendou APROVAÇÃO COM RESSALVA. A Comissão de Finanças e
Orçamento após análise detalhada da Prestação de Contas da Sra. Karla Batista Cabral Souza, emitiu
parecer APROVANDO as Contas da Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios – MA, referentes
ao exercício financeiro de 2013, sob responsabilidade da ex-prefeita Karla Batista Cabral Souza.

Artigo 2° - O referido PARECER da Comissão de Finanças e Orçamento foi pautado no Expediente da
40ª Sessão Ordinária da 8ª Legislatura, realizada no dia nove de dezembro de 2025. O mesmo foi lido em
Plenário, e colocado em discussão na 41ª Sessão Ordinária da 8ª Legislatura, realizada no dia 16 de
dezembro de 2025 e em seguida colocado em votação, sendo APROVADO POR MAIORIA
ABSOLUTA, por 7 (sete) votos favoráveis e 2 (dois) votos contrários dos parlamentares presentes.

Artigo 3° - O presente DECRETO LEGISLATIVO N° 08/2025, cumprindo as normas regimentais, foi
pautado na Ordem do Dia da 41ª Sessão Ordinária da 8ª Legislatura, realizada em 16 de dezembro de
2025, para sua VOTAÇÂO ÚNICA EM PLENÁRIO. Sendo APROVADOPOR MAIORIA
ABSOLUTA, por 7 (sete) votos favoráveis e 2 (dois) votos contrários dos parlamentares presentes.

Artigo 4° - O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Artigo 5° - A Câmara Municipal deverá encaminhar cópias de todo o processo de análise e votação das
contas em tramitação aos órgãos competentes TCE – MA e Ministério Público.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vila Nova dos Martírios, Estado do Maranhão: Plenário
Aulindo Batista da Cruz, aos 16 dias de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco.

JOSEMAR RODRIGUES DA SILVA

Presidente da Mesa Diretora

JOSÉ GIVANILDO DE SOUSA MATIAS

Vice-Presidente da Mesa Diretora

RICARDO VIANA MATOS
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1º Secretário da Mesa Diretora e Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

MARIA JOSÉ FERREIRA DE SOUSA

2ª Secretária da Mesa Diretora e membra da Comissão de Finanças e Orçamento
Publicado por: Josemar Rodrigues da Silva

Código identificador: q5sfaci0x0r20251218111250

ATA DA SESSÃO

Ata Eletrônica da 41ª Sessão Ordinária da 8ª Legislatura

 Ata Eletrônicada 41ª Sessão Ordinária da 8ª Legislatura

Identificação Básica: Tipo de Sessão: Sessão Ordinária ; Abertura: 16/12/2025 - 09:00 ; Encerramento:
16/12/2025 - 10:15

Mesa Diretora: Presidente: Josemardo Ouro / PL ; Vice-Presidente: Gil Santa Marta / MDB ; Primeiro-
Secretário: Ricardo Socorrão / MDB ; Segundo-Secretário: Lia / REPUBLICANOS  

Lista de Presença na Sessão: Alione do Tetei / REPUBLICANOS ; Gil Santa Marta / MDB ; Isac
Soares / MDB ; João Fredson / PL ; Josemar do Ouro / PL ; Lia / REPUBLICANOS ; Meikilo / PL ;
Professor Manoelzinho / MDB ; RicardoSocorrão / MDB  

Correspondências: 1) Enviada - Ofício Administrativo Nº 352/2025 -
OFÍCIO N° 06/2025 DE AUTORIA DA MESA DIRETORA. ASSUNTO:
ENCAMINHAMENTO DA INDICAÇÃO N° 16/2025DE AUTORIA DO
VEREADOR RICARDOVIANA MATOS. -

Interessado: Sebastião Madeira - Assunto: OFÍCIO N° 06/2025 DE AUTORIA DA MESA DIRETORA.
ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DA INDICAÇÃO N° 16/2025 DE AUTORIA DO VEREADOR
RICARDO VIANA MATOS.;

Expedientes: Abertura da Sessão: O Presidente da Mesa Diretora, Josemar do Ouro, saudou todos os
presentes e solicitou ao 1° Secretário, Ricardo Viana Matos, que fizesse a contagem do quórum. Havendo
quórum regimental, o Presidente declarou aberta a 41ª Sessão Ordinária da 8ª Legislatura. Convidou o
Vereador Isac Soares para fazer a leitura da Bíblia Sagrada. Em seguida, solicitou ao 1° Secretário a
leitura da pauta. Leitura e Discussão da Ata da Sessão Anterior:Leitura de Expedientes
Apresentados pelos Vereadores: O 1° Secretário fez a leitura do Ofício n° 06/2025 - Mesa Diretora, que
encaminha a indicação nº 16/2025 de autoria do Vereador Ricardo Viana Matos.

Lista de Presença na Ordem do Dia: Alione do Tetei / REPUBLICANOS ; Gil Santa Marta / MDB ;
Isac Soares / MDB ; João Fredson / PL ; Josemar do Ouro / PL ; Lia / REPUBLICANOS ; Meikilo/ PL ;
ProfessorManoelzinho / MDB ; RicardoSocorrão / MDB  

Matérias da Ordem do Dia: 1 - Parecer nº 26 de 2025, PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO PARA ANÁLISE DAS CONTAS DO GESTOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
VILA NOVA DOS MARTÍRIOS – MA, EXERCÍCIO FINANCEIRO, ANO DE

2013 Autor: CFIN - Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, Número de Protocolo: 698, Tipo:
Nominal, Sim: 7, Não: 2, Abstenções: 0, Resultado: Aprovada por Maioria Absoluta - Obs.: O Vereador
Gil Santa Marta solicitou o uso da palavra e mencionou os membros da Comissão de Finanças,
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relembrando a decisão por ela tomada. Em seguida, o Vereador Meikilo ressaltou que a Comissão apenas
seguiu o entendimento expresso no Parecer do TCE. Por fim, o Vereador Ricardo Socorrão, Presidente da
Comissão, informou que, em conjunto com os demais membros, a Comissão reafirmou a decisão
anteriormente adotada. A Vereadora Lia, recordou a prestação de contas do Prefeito Jorge Vieira, e disse
que esse Parlamento tem a incumbência e autonomia de decisão. Votos Nominais : Alione do Tetei - Sim
; Gil Santa Marta - Sim ; Isac Soares- Sim ; Josemar do Ouro - Não ; João Fredson - Sim ; Lia - Sim ;
Meikilo - Sim ; Professor Manoelzinho - Não ; RicardoSocorrão - Sim ; 2 - Projeto de Lei Ordinárianº
13 de 2025, PROJETO DE LEI N°11/2025, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025. DISPÕE SOBRE A
DENOMINAÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO POVOADO JATOBAZINHO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. Autor: Ricardo Socorrão, Número de Protocolo: 701, Tipo: Nominal, Sim: Não
Informado, Não: Não Informado, Abstenções: Não Informado, Resultado: Retirada de Pauta - A pedido
do Autor - Obs.: O Vereador RicardoSocorrão solicitou a retirada do Projeto de Lei e pediu que fosse
pautadona sessão seguinte.; 3 - Indicação nº 295 de 2025, INDICAÇÃO Nº 67/2025 AUTORIA DO
SENHOR VEREADOR JOSÉ GIVANILDO DE SOUSA MATIAS. ASSUNTO: PATROLAMENTO
DA ESTRADA RURAL LOCALIZADA NA REGIÃO DA CABECEIRA DO JATOBÁ, NO TRECHO
ENTRE AS PROPRIEDADES DO SR.

ZÉ ANTÔNIO E ZÉ RIVALDO. Autor: Gil Santa Marta, Número de Protocolo: 704, Tipo: Nominal,
Sim: Não Informado, Não: Não Informado, Abstenções: Não Informado, Resultado: Retirada de Pauta -
A pedido do Autor - Obs.: O Vereador Gil Santa Marta solicitou a retirada da indicação e pediu que fosse
pautadana sessão seguinte.; 4 - Projeto de Decreto Legislativo nº 14 de 2025, DECRETO
LEGISLATIVO N°08/2025 - Aprova as Contas da Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios –
MA, de responsabilidade da ex-prefeita Karla Batista Cabral Souza, referente ao Exercício Financeiro de
2013 – PROCESSO N° 4988/2014 do TCE/MA. Autor: Josemar do Ouro, Número de Protocolo: 707,
Tipo: Simbólica, Sim: 7, Não: 2, Abstenções: 0, Resultado: Aprovada por Maioria Absoluta ;

Considerações Finais: Não havendo mais considerações, o Presidente da Mesa Diretora declarou
encerrada a última Sessão Ordinária do ano, dando início à 8ª Sessão Solene.

Assinatura de Todos os Parlamentares Presentes na Sessão

Presidente: Josemar Rodrigues da Silva – PL Vice-Presidente: José Givanildo de Sousa Matias – MDB
Primeiro Secretário: Ricardo Viana Matos – MDB Segundo Secretário: Maria José Ferreira de Sousa –
REPUBLICANOS

Vereadores: Alione Farias de Almeida – REPUBLICANOS Isac Soares de Araújo – MDB

Publicado por: Josemar Rodrigues da Silva

Código identificador: $JTA..hjvP/x
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Estado do Maranhão
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Câmara Municipal de Vila Nova dos Martírios
Av. Rio Branco, S/N, Centro - Vila Nova dos Martírios

Cep: 65.924-000

Josemar Rodrigues da Silva - Josemar do Ouro
Presidente

Informações: cmvnmartirios@hotmail.com
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